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Gabinete
Ver. Vagner Gonçalves- PDT

 
PROVIDÊNCIA:                                    Nº ________ 2022. 
 
 AUTOR: Ver. Vagner Gonçalves

 ENTRADA:    /    / 2021.

 ENVIADO POR:                            

 RESPONDIDO:___________________________________________
__

Sr. Presidente

O  Vereador  que  este  subscreve  requer  a  Vossa  Excelência,  nos  termos 
regimentais, e após ouvido o Douto Plenário e se aprovado, que esta Casa solicite:

A Prefeitura Municipal e a secretaria responsável crie vagas de estacionamento 
para portadores de deficiência nos seguintes pontos do Distrito de Atlântida Sul:

- Praça da Integração
- Avenida Beira Mar
- Avenida Paraguassú - Centro

Justificativa:
 

Essa demanda chegou ao nosso gabinete, trazida por moradores portadores de 
deficiência  e  também  seus  familiares.  Segundo  os  mesmos,  principalmente  na 
temporada,  não há vagas destinadas a pessoas com deficiência,  impossibilitando que 
eles cheguem a esses locais, dificultando a sua mobilidade.

Sala de Sessões 15 de Março de 2022
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